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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BELO JARDIM/PE    

  

PROCESSO: 00001547720238172260 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 
processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por FABIO RENAILTON DA SILVA LOPES , opor 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

  

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão omissa em pontos essenciais, justificando o 

cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os efeitos integrativos ao 

respeitável decisum. 

Frisa-se que na d. sentença exarada, verifica-se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio dos 

presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios constatados no 

julgado. 

Com todo o respeito, a Embargante informa que nos casos em que há interesses de incapazes sendo discutido em 

determinada demanda, deve ser intimado o Ministério Público, órgão fiscalizador da Lei, para que se pronuncie sobre a 

necessidade de sua intervenção. 

Urge ressaltar, a necessidade da prática deste ato, de intimação do MP, não por uma faculdade, mas um comando imposto 

pelo Código de Processo Civil, que traz inclusive, quando ausente tal intimação, uma possibilidade do reconhecimento de 

uma nulidade. 

Ante o exposto e da patente necessidade de intimação do Ministério Público para fins de atender ao disposto nos artigos 

178, II c/c 279 do CPC, requer seja verificada a omissão informada e a consequente intimação do Parquet para 

acompanhar o feito. 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes Embargos 
Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, conferido efeitos integrativos para o fim de prover integralmente, tudo por ser 

medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 
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Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BELO JARDIM, 22 de julho de 2024. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
OAB/PE 30225 
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